
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

  

 

 

                              Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
                            

                                 Os vereadores que esta subscreve, nos termos regimentais e com 

fundamento na Lei Orgânica do Município de Poconé, INDICAM, as Suas Excelências 

Jonas Eduardo Queiroz Moraes, Prefeito Municipal, Amarildo Schimieleski, 

Secretário Municipal de Infraestrutura, recuperação das vias públicas localizadas no 

Bairro Areão, cidade de Poconé – MT. 
 

Foi constatado que as ruas do Bairro Areão encontram-se em 

estado intransitável, com um grande número de buracos, o que dificulta a 

mobilidade de moradores e motoristas que trafegam na região. 
 

Os vereadores reforçam a necessidade de uma ação emergencial 

por parte do Poder Executivo para a recuperação dessas vias, visto que a atual 

condição das ruas compromete a segurança, podendo ocasionar acidentes e 

prejuízos aos moradores. A solicitação visa a realização de obras de manutenção e 

recapeamento para garantir melhores condições de tráfego no bairro.  
 

                                 Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 06 de março de 2025.  
 
Ver. Dr. Felipe Sérgio, PP.                                                      Ver. Sérgio Maracanã, PSB. 
 

Wender dos Anjos, PSB. 
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